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ATA DA 25º REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO
PERMANENTE DOS IDOSOS

Ao primeiro dia do mês de o tubro de 2025, na Sala de Comissões da Câmara
Municipal de Itaguaí, à Rua Amélia Louzada, 277 — Centro- Itaguai/RJ,
reuniram-se os senhores Vereadores: Fabinho Taciano — Presidente;
Guilherme Severino Campos Farias - Membro e; Alexandro Valença de
Paula — Membro, para a 25º Reunião Ordinária da Comissão Permanente dos
Idosos.

O Sr. Presidente iniciou a reunião informando que não houve discussões
durante amesma.

Terminada as matérias constantes de pauta e nada mais havendo para constar
o Sr. Presidente encerrou a presente reunião, marcando a próxima reunião
ordinária para quarta-feira, 3 de outubro, às 16:10h, determinando que fosse
lavrada a prese que, .ida e achada conforme segue assinada.
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